
JARUDEAssembleia Legislativa do Estado do Acre
Gabinete Deputado Emerson Jarude DEPUTADO ESTADUAL

rNDrcAÇÃo N.€j)tzoza

Com base no art. 169, da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo desta
Casa Legislativa - solicito à Mesa Diretora que encaminhe ao Prefeito Tião Bocalom
e ao Secretário Municipal de lnfraestrutura, Antônio Cid Rodrigues Ferreira esta
indicação para que providencie a recuperaçáo de pavimento da Rua 03 de Agosto,
Sobral.

ConÍorme a inspeção realizada in loco, a reÍerida via encontra-se com
buracos em Írente à escola estadual Governador José Augusto, causando acúmulo
de água especialmente em períodos de chuva, Íormando poças extensas que
diÍicultam a passagem de alunos, pais, professores e demais pedestres. Além dos
transtornos diários, a situação representa risco à segurança, podendo ocasionar
quedas, acidentes e contribuir para a proliferação de insetos.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 25 de fevereiro de 2026.

Deputado EMERSON JARUDE
Partido Novo

Assembleia Legislativi do Estadg do AçrP
Rua Arlindo Porto Leal, n.241,30 andar - Centro - CEP 69908{40

Fone (68) 32134000
(68) 9.9206-281 5. E-mail: emersoniarude@gmail.com

I

.)-/
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ANEXO:

Assembleia Legislativa do Estado do Acre
Rua Arlindo Porto Leal, n.241,30 andar - Centro - CEP 69908-040

Fone (68) 3213-4000
(68) 9.9206-281 5. E{ail: emersoniarude@gmail.com
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